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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
 

Procuradoria-Geral de Justiça .
 
Assessoria de Controle de Constitucionalidade'
 

f. . ., 

o MINISTÉRIO PÚBLICO .DO DISTRITO 

'. FEDERAL;E TÉRRlTÓRlOS, por seu Procurador-Geral de .Justiça, no 
,/ .. . 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, e. 

. '" . Considerando que 'cumpre ao Ministério Público a defesa 
, , . 

<!a ordem jurídica, ~ do regime democrático e' dos interesses. sociais e 

. individuais -indisponíveis,' b~m COI11O () Controle da Constitucionalidade das . 
~. .' 

lei~ .do :Dis1rlto Federal, devendo a .Instituição' tomar todas as medidas 

. judiciais, ou extrajlJ.diciais. necessárias·para promover o devido cumprimento' \ 

,das norp1as legais (arts. 127, calJut, e 129 da C9nStituiçã~ Federal earts. 5° a 
f f .' 

_gO,'150e 1514~ ~eida Lei Co~ple~yntarl1Q 75193); . 

. . 

Considerando que i a COl).stituição' Federal estabelece,

em~~u ~igo 22, inciso XXVII, a competên~ia privati~a da União para . 
, , '-. ' . i ,.', ' ' , .. 

legi~lar sobre; as "normas gerais dé licitação e. contratação', em todas as 
, , ' ,-', - : . - ' . - - " ~'.' :, ',' 1...', ,_ . . . . . .' 

,;. ,..... .modalidades, . para as adtn:inistrações .públicas diretas, autárquicas e 
I' ','. 

fundacionais da"União; Estados, Distrito Federal e Muniéípios" ; 
, ~. 

. ,\ - - 

" - . ,/ C~nsiderandoque~(~onstitÚição'Federalestabelece;eIn 
. '. .. I. { . .' .' ' 

; ...•. ;/seu arligi>.'37, fieiS<} xXI;q~e "às'Obtas.serVi;os'C:Dl~idienaA, ;, 

<" .. /;~'(' '. .i~Js .~~.'" '. 

... ':/ . 
. . r , . [ . 

. :" ... ..•.~?.~/~.~ ~a?:;'" 
,/J- ~. SoNS. 
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.\-. . serãocontratadós' mediante. processo de licitação pública que assegure 

'" igualdade de condições a todos os concorrentes"; . 
· . . ~ .' . . 

~Çonsider~ndo que a Lei Orgânica do Distrito Fegeral, 
, .. '1~ . I. 

em ~euartigó26,'também-estabelece que,"observada a legislação federal, as 

obras,' compras, ali~nações eserviço~ da administração serão contratados 
I t 

........'. mediante processo de licitação.pública";
 
.' -' \ 

_ r 

Co~sideràn~o que o dever de liciw constitui princípio 

'ipdispensável na realiZação dos ,contratos públicos, deIitre eles ri' contrato de 

o-estão·b . , 

Considerando a necessidade de observância estrita 90 

.' princípio da legalidade, _que norteia' a administração pÓblica, morinente no . 
, . queserefure à gestão d~ p~ssoal; 

j . 

.\ 
"" ' 

. Considerando 
'. . \ ~ 

a exigência
''-., 

constitucional ,de prévia
' 

aprovaçã().ein éoncorso público.para a-contrataçãodep~ssoal (art. '37,·inc. lI) 
. . . '. ..".". . 

,i" 

. Considerapdo- o disposto tio artigo 169 da Constituição 
. ,\,~. 

Federal, qué' estabelece qu~a ton.cé~sãode quâlquer ~antage'm ou aumento . 

., ....-:::

'., ..> 

derem~eração,'a crÍ~Qãode cargos, .eIlJ.P!egbs' ~ fun~e~ou alteração de 

· estrutura de-·carrei.r~, herri cdmo ª admissão ou· co~trátação. de pes$Qal,:.a. 
. '.' " - .". -' -  : . . .. , . '. '. . .' ,.' 

, ~"'." ,. .-' qualquer 'título, pelos, órgãos:'e.entidades· 4a administração direta ou indireta,'; . 
· ',~: ...", .' '.. \ . . . - . ... , ' . :r 

• > ill«luSivefundações instituídas e. m~1idas pelo poderpúõlico, 'sÓp,oderão ser 

'. i fei4\s_s~'hQuv~ ,preyia .dtitaçã~ .orçaIDent~asuficiente _.panl,~tender às 

'c,<':,pto~~d~ ~éspe~a de pe5s~al\eaQSacréSC~OS ~éfa+n1-~ •..• 

. .'.-" 

. ~-;" . . .. ,\ 
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.'	 houver aut?rização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades .de economia mis,ta; 
.	 . . 

Considerando o' disposto no parágrafo único do artjgo 

10 da Constitui.ção Federal, que estabelece que "prestara contaS qualquer
. ".	 . ,. . 

pessoa fisica ou juríaicá, pública ou'privada, que utilize; 'arrecade, guarde, 
", ' i"	 • 

, ,.	 I, 

.gerencie' ou administre dinheiros, bens e valores públicos"; 
".' .< 

Considerando o disposto .nos i artigos 71 e 74- da 
" ..-;.,	 . 

C<;>nstituição Federal" que tratam do exercício do controle externo e dú 

cOl).trole interno; 

C()nside~ndo o disposto noS artjgos i96, 197'e 199 da 

Constituição F~deral, que estabelecem o dever do Estado na prestação dos 
. .....	 . . I·' 

,serviços p1Íblic~s de· saúde e O, caráter' comptementar re~ervádo às 

. instituiÇões privapas;, 
'. ',i' 
) 

,. Considerando o· disposto nos artigos 205,206,208 é 
.:: "-;', . 

'.209 da" Constituição:Federal, que ,traduzem o deve~' do Estado' ~a ptestaçio

"do; serviços públicos de'educáçào;. ',' . 
- ""'.' .
 

I '
 

- '. . . 
. / Considerando'o 9-ever do Estado: de' fomentar o 

". "desenvolvimento .. ' científico, 'a'pesquisa e a· capacitaç-ão .. tecnológicas'\ 
"~O ,,. . . Ptê~ist~noartigo~18 daéarta Const~tucio~al; .... . . '. . 

. [., 

.. <.,,-:", ' ,. . ,'Constitetando'que a Lei Orgâniê:a ~oDi8trito Fed~ráL . 

; ~.' , .. , c •.~ ])r9í~e a:c~orICeSSãOi perini~sã~ bti â~toriza-ção~é ~SO· d~ espâçospúblic~s 'e 

~ .' . , ,	 '. ,', <õA.."A:-' 'i#"'-.'· . .' /'/	 .rI, - ~ .. '. . 
. > /. ..... "" 'I,. f ,"o' 
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,/ . 
.de bens públicos' para exploração de atividade econômica sem licitação, ao 

!empo em que proclama obediência à Lei 8.666, de 1993; 

,Considerando' que as disposições do. artigo lOdo 
\	 . -

.' Projeto de Lei 5 ~312007 (expressões "desenvolvimento institucional", "ação 

-. social", "defesa do consumidor",.. "esporte", "agricul~" e 
.. '. . 

"ab8$tecimênto"), desbordam do próprio módelo federá!' de tratamento 
.'	 . . , 

legislativo d~	 organizações sociais,. que por si só já é questionável (ADI 
, , '.'	 . / ,I 

. ~.~ .. 

1923, ainda não julgada. definitivamente pelo STF), para criar hipóteses 
". . .	 . 

~. ~ · outras; alémdaquel.as .trazidas. Qa legislação federal acen:a·. do .tçma (Lei . - . ".- , 

9.637/98, art. 1°), ultrapassando os estritos. lindes da competência1..... 

.- .,	 . 

concorrente do Distrito Federal, que nesses casos só pode ser complementar 

·':ousaplementar, masjaniais.contrária ao modelo' federal estabelecido;.	 .. 

Cons~dei-àndo que. aS normas 'constantes do artigo 13 
" ~ ". 

:do. ~rojeto de Lei 513/200T nó 'sentido de que "às' organi~ções~sociais 
. .. .' . 

'poderão serdes1inados.~ecurso's orçamentários e, bens .públicos·necessá,.rios 

a~cumpritl1e~to d~. contrato'degestão~~'''dispe~sadaa licità~ão, med~ante
"i' '.. - ',~ . 

.'" . 
" i .. 

o i' .'. pennissão'·:de uso". (§ '3°); ,- cl~o~am-se' éom' (,>s' pre~itos insçulpidos nós". ,! 

· '. . . . . . ,"-... . . '. r ." . . . .' . 

'artigos 26, '4&,49, 51 ,e 151, inciso N, da Lei Orgânica do Pistrito F~qeral;. " . 
I •. 
;' . 

" :!.. . .'	 , . 
O'r 

\ '. ,~ 

'CoÍisiderando a necessMia. observâílcia dos.princ!pios 

,.'.consti~êi~nais· ~ ~. .isonomia~'.<;Ia _ir;npessoàIi<iade, .da .. moralidade,. "da . 
. ,I ". . -, . -. "_. '... ~ " , . I. , \ :. : . ..' .	 . . . 

, '" .~ .. ' /~ .. ' 'm~Hva9ã:o e;domJeresse público petóP<mer Púb!iC9; .'~;;1!J-' '. 
'1 .' I.	 . , ; .
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Considerando que o 'veto é modo de o Chefe do . . \' 

t· Executivo exprimir sua discordância com o projeto aprovado, por entendê-lo 
I . 

" ,:>-. incort'Stitucional ouconttário ao· intéressepúblico; 

Considerando, por fim, o teor' art. 6°, inciso XX, da 
.citada 'Lei Complementar nO 75/93, 

RECOMENDAR') 

Ao o Excelentíssimo Senhor JosÉ ROBERTO ARRUDA, 
. . 

GOVERN~DOR DO DISTRITO FEDERAL, que vETE os.artigos 1°, 12, 13, e seus 
, ~..... 

.pa'rágrafos, 17 e 18, todos do Projeto de ,Lei nO 513, d~,2Ó07,. aprovado 
. ~ ." - .... '.' . . 

pela~âmara Letislativa do Distrito Federal, considerando a existência 
.~ l. . . . , , . ' '. " 'C-' 

') , . de.· 'vícios materiais de inconstitucionalidade em' várias .de ,suas 
... '. . - . '. . ..' ' ' . _.. . '. 

.dispoSições, que,evideD:ciam. ·manifestaafronta!à Constituição Federai e 
. . ~ .,.... .. . . ~' , . . . 

à Lei Orgânica do Distrito federal' 
o , 

: " 

(--~----B~ezembÍo de 2007. 
-'.-.. 

: .'. 
. .·i· ~ ·27~ 

. < . LEONARDO AZEREDO BANDARRA .
 
/.. ProcuradoF-Gerarde Justiça do 'DistritoFedetal e Territórios
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;}~-:- Art, 6~ .1D.cisQ XX i--: " expedir recomendações, visandQ à melhora dos serviç~s públicos e de' 
i .-tcl.éVânCia,p.ííbij<:;à;~mcomo aO respeito, aos .inte~ses, ~ito~ e ben,s cuja~efesa:1J;J.e cabe 

pJ;'omQyer., fixéPldopfazo ~á.er para a ~Oção das'providênci~' cabíveis," 
. - -"" . 
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